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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine à Secretaria de Estado da Saúde a descentralização do fornecimento de medicamentos de alto custo na Região do Grande ABC, de forma que exista pelo menos um local de distribuição em cada município.

JUSTIFICATIVA


Atualmente a distribuição de medicamentos de alto custo para a população dos sete municípios que compõem a Região do Grande ABC concentra-se em um único local, o Hospital Mário Covas. Esta situação provoca grandes transtornos às pessoas dependentes destes medicamentos moradoras de outras cidades, haja vista terem maiores dificuldades para se deslocarem por já estarem debilitadas devido aos problemas de saúde.


Assim sendo, tal providência é fundamental para resguardar a saúde e o bem estar das pessoas dependentes de medicamentos de alto custo dos municípios de Santo André, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Diadema, São Bernardo do Campo e São Caetano do Sul.

Sala das Sessões, em
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